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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Entidades beneficentes - Imunidade 
- Procedimentos 
 
■O Presidente da República editou a 
Lei Complementar nº 187, de 16 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre 
a certificação das entidades benefi-
centes e regula os procedimentos 
referentes à imunidade de contribui-
ções à seguridade social de que trata 
o § 7º do art. 195 da Constituição Fe-
deral. 

E altera as Leis nos 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), e 9.532, de 10 de dezem-
bro de 1997, revoga a Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009,  dispositi-
vos das Leis n os 11.096, de 13 de ja-
neiro de 2005, 12.249, de 11 de junho 
de 2010 e dá outras providências. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 17.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
Tributos em regimes especiais de 
drawback – Isenção, redução de alí-
quotas ou suspensão - Prorrogação 
de prazos 
 
■O Presidente da República editou a 
Medida Provisória nº 1.079, de 14 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre 
a prorrogação excepcional de pra-
zos de isenção, de redução a zero de 
alíquotas ou de suspensão de tribu-
tos em regimes especiais de 
drawback. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 15.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 

mailto:dvcari@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9532compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9532compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11096.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11096.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12249.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12249.htm
https://in.gov.br/web/dou/-/lei-complementar-n-187-de-16-de-dezembro-de-2021-367978262
https://in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.079-de-14-de-dezembro-de-2021-367531649
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ICMS/SP – Operações com energia elé-
trica – Alteração 

 
■O governador do Estado de São 
Paulo editou o Decreto nº 66.373, de 
22 de dezembro de 2021, que intro-
duz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (RICMS) inciden-
tes nas operações com energia elé-
trica e dá outras providências 
 
Publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo em 23.12.2021, a Íntegra 
pode ser acessada aqui 
 
 
Bens de viajantes procedentes do exte-
rior - Tratamento tributário – Alteração 

 
■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-
mativa nº 2.051, de 6 de dezembro de 
2021, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 
2010, que dispõe sobre os procedi-
mentos de controle aduaneiro e o 
tratamento tributário aplicáveis aos 
bens de viajante. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
 

CPRB - Desoneração da folha de paga-
mento - Prazo  

 
■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-
mativa nº 2.053, de 6 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre a Contribui-
ção Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB), destinada ao Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), 
devida pelas empresas referidas nos 
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
Restituição - Compensação - Ressarci-
mento - Reembolso – Disposição 

  
■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-

mativa nº 2.055, de 6 de dezembro de 
2021, que dispõe sobre restituição, 
compensação, ressarcimento e re-
embolso, no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Bra-
sil. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 08.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui e Retificada em 
13.2021, clique aqui 
 
 
 

http://diariooficial.imprensaoficial.com.br/nav_v6/index.asp?c=31354&e=20211222&p=1
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.051-de-6-de-dezembro-de-2.021-365323849
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.053-de-6-de-dezembro-de-2021-365417384
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.055-de-6-de-dezembro-de-2021-365444911
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-n-2.055-de-6-de-dezembro-de-2021-*-366813762
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Autenticação de documentos - COVID-19 
– Procedimento - Alteração 

 
■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-

mativa nº 2.056, de 6 de dezembro de 
2021, esta Instrução Normativa sus-
pende até 30.06.2022, a necessidade 
de o interessado apresentar docu-
mento original para autenticação 
das cópias simples apresentadas à 
Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB), em decorrência 
da pandemia da doença provocada 
pelo coronavírus (Covid-19). 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
09.12.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
Processo de consulta - Interpretação da 
legislação tributária e aduaneira – Re-
gulamentação 
 

■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-

mativa nº 2.058, de 9 de dezembro de 
2021, que regulamenta o processo de 
consulta sobre interpretação da le-
gislação tributária e aduaneira e so-
bre classificação de serviços, intan-
gíveis e outras operações que pro-
duzam variações no patrimônio no 
âmbito da Secretaria Especial da Re-
ceita Federal do Brasil. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
13.12.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Tributação previdenciária e de arreca-
dação das contribuições sociais desti-
nadas à Previdência Social - Alteração 

 
■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Instrução Nor-

mativa nº 2.059, de 10 de dezembro 
de 2021, que altera a Instrução Nor-
mativa RFB nº 971, de 13 de novembro 
de 2009, que dispõe sobre normas 
gerais de tributação previdenciária e 
de arrecadação das contribuições 
sociais destinadas à Previdência So-
cial e as destinadas a outras entida-
des ou fundos, administradas pela 
Secretaria Especial da Receita Fede-
ral do Brasil (RFB). 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 13.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
RFB – Atendimento on-line – Disposição 
 

■A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) editou a Portaria nº 90, 
de 6 de dezembro de 2021, que disci-
plina o atendimento da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Bra-
sil realizado por meio do Chat RFB. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
08.12.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 

https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.056-de-7-de-dezembro-de-2021-366018461
https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.056-de-7-de-dezembro-de-2021-366018461
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.058-de-9-de-dezembro-de-2021-366484644
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.059-de-10-de-dezembro-de-2021-366477357
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-rfb-n-90-de-6-de-dezemro-de-2.021-365414134
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CARF - Reuniões de julgamento dos 
meses de janeiro e fevereiro de 2022 
– Disciplina o funcionamento 
 
■O Conselho Administrativo de Re-
cursos Fiscais (CARF) nº 14.548, de 
13 de dezembro de 2021, que disci-
plina o funcionamento das reuniões 
de julgamento dos meses de janeiro 
e fevereiro de 2022. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 14.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 
ICMS - Transações com cartão de 
débito ou crédito, transferência de 
recursos, transações eletrônicas, 
dentre outros - Fornecimento de in-
formação - Prazo – Prorrogação 
 

■Conselho Nacional de Política Fa-
zendária (CONFAZ) editou o Convê-
nio ICMS nº 207, de 9 de dezembro de 
2021, que altera o Convênio ICMS nº 
134/16, que dispõe sobre o forneci-
mento de informações prestadas por 
instituições e intermediadores fi-
nanceiros e de pagamento, integran-
tes ou não do Sistema de Pagamen-
tos Brasileiro - SPB, relativas às 
transações com cartões de débito, 
crédito, de loja (private label), trans-
ferência de recursos, transações 
eletrônicas do Sistema de Paga-
mento Instantâneo e demais instru-
mentos de pagamento eletrônicos, 

bem como sobre o fornecimento de 
informações prestadas por interme-
diadores de serviços e de negócios 
referentes às transações comerciais 
ou de prestação de serviços inter-
mediadas, realizadas por pessoas 
jurídicas inscritas no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 
pessoas físicas inscritas no Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF), ainda que 
não inscritas no cadastro de contri-
buintes do ICMS. 
 
Estabelecendo que os bancos de 
qualquer espécie, referentes às ope-
rações não relacionadas aos servi-
ços de adquirência, deverão enviar 
as informações de que trata este 
convênio a partir do movimento de 
janeiro de 2022, até o dia 31 de julho 
de 2022. O envio dos arquivos dos 
meses subsequentes obedecerá ao 
disposto no caput desta cláusula. 
  
Por fim, foi revogado o § 5º da cláu-
sula terceira do Convênio ICMS nº 
134 de 2016, que estabelecia que as 
transações realizadas via PIX deve-
riam ser enviadas de forma retroa-
tiva, desde o início dos serviços 
desse meio de pagamento. 
 
Publicada no Diário Oficial da União 
em 10.12.2021, a íntegra pode ser 
acessada aqui 
 
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-carf/me-n-14.548-de-13-de-dezembro-de-2021-366847065
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2021/desp83_21
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ICMS - SP - Substituição tributária - 
Energia elétrica – Exclusão 
 
■Conselho Nacional de Política Fazen-
dária (CONFAZ) editou o Convênio ICMS 

nº 225, de 9 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre a exclusão do Estado 
de São Paulo e altera o Convênio 
ICMS nº 77/11, que trata sobre o re-
gime de substituição tributária apli-
cável ao ICMS incidente sobre as su-
cessivas operações internas ou inte-
restaduais relativas à circulação de 
energia elétrica, desde a produção 
ou importação até a última operação 
que a destine ao consumo de desti-
natário que a tenha adquirido em 
ambiente de contratação livre. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
13.12.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
ICMS - Instituído o Portal Nacional do 
Diferencial de Alíquotas (DIFAL) 

 
■Conselho Nacional de Política Fazen-
dária (CONFAZ) editou o Convênio ICMS 

nº 235, de 27 de dezembro de 2021, que 
institui o Portal Nacional da dife-
rença entre as alíquotas (DIFAL) in-
terna da unidade federada de destino e 
interestadual nas operações e presta-
ções destinadas a não contribuinte do 
ICMS localizado em outra unidade fede-
rada e sua operacionalização.  
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
28.12.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

ICMS - Ratificados convênios sobre be-
nefícios fiscais 

 
■Conselho Nacional de Política Fa-
zendária (CONFAZ) editou o Ato De-
claratório nº 38, de 28 de dezembro 
de 2021, que ratifica Convênios ICMS 
aprovados na 183ª Reunião Ordinária 
do CONFAZ, realizada no dia 
09.12.2021 e publicados no DOU no dia 
13.12.2021, que dispõem sobre bene-
fícios fiscais. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
28.12.2021, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 

■Receita Federal e PGFN mantêm 
valores mínimos em parcelamentos 
de débitos com a Fazenda Nacional 
 
A Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) publicaram em 
29.12.2021, a Portaria Conjunta nº 
102/2021, que prorroga para 1º de 
agosto de 2022 o prazo para efetuar 
pedidos de parcelamento de débitos 
com a Fazenda Nacional mantendo 
os valores mínimos atuais. 
 
O prazo para pagamento de parcelas 
com os valores mínimos estabeleci-
dos em 2019 (nos termos da Portaria 
Conjunta nº 895/2019) já havia sido 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/despacho-n-84-de-10-de-dezembro-de-2021-366541547
https://in.gov.br/web/dou/-/despacho-n-92-de-28-de-dezembro-de-2021-370603141
https://in.gov.br/web/dou/-/ato-declaratorio-n-38-de-28-de-dezembro-de-2021-370605319
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2021/dezembro/receita-federal-e-pgfn-mantem-valores-minimos-em-parcelamentos
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2021/dezembro/receita-federal-e-pgfn-mantem-valores-minimos-em-parcelamentos
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=100771
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=100771
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prorrogado até 31 de dezembro de 
2021, pela Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 5.077/2020. Porém, 
como o ritmo normal das atividades 
empresariais não foi ainda restabe-
lecido por completo, mostrou-se ne-
cessário fazer uma nova prorroga-
ção. 
 
Dessa forma, até 1º de agosto de 
2022 os valores mínimos das parce-
las permanecem desta forma: 

- R$ 100,00 para dívidas de pessoa 
física, inclusive referentes a obras 
de construção civil; 

- R$ 500,00 para dívidas de pessoas 
jurídicas; e 

- R$ 10,00 no parcelamento para em-
presas em recuperação judicial (art. 
10-A da Lei nº 10.522/2002). 

Após o prazo estabelecido pela nova 
portaria, os valores mínimos das 
parcelas serão reajustados, pas-
sando a ser de R$ 200,00 para dívi-
das de pessoas físicas e de R$ 
500,00 para dívidas de pessoas jurí-
dicas, inclusive para empresas em 
recuperação judicial e dívidas relati-
vas às obras de construção civil, se-
jam de responsabilidade de pessoa 
física ou jurídica. 

A portaria publicada hoje não trata 
do parcelamento de dívidas do Sim-
ples Nacional e do Microempreende-
dor Individual (MEI), cujos valores 
mínimos das parcelas não foram al-
terados.  

Ministério da Economia em 29.12.2021. 

■Certidões Negativas passam a ser 
emitidas exclusivamente pela internet 

 
Foi publicada no DOU em 28.12.2021, 
a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
103, de 20 de dezembro de 2021, que 
altera a Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014, modificando as regras para 
emissão e liberação da emissão de 
certidões de regularidade fiscal pe-
rante a Fazenda Nacional. 
 
A partir de janeiro de 2022 as certi-
dões negativas de débitos (CND) e 
positivas com efeitos de negativa de 
débitos (CPEN) deverão ser emitidas 
exclusivamente pela internet. 

Nos casos em que não for possível 
emitir a certidão automaticamente 
pelo site da Receita ou Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), o pedido de liberação da 
certidão, acompanhado da compro-
vação da solução das pendências 
impeditivas, deverá ser protocolado 
exclusivamente pela internet, via 
processo digital, disponível no portal 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=122400
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=122400
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de serviços da Receita Federal, o e-
CAC. 

Receita Federal em 29.12.2021. 

 
■Programa de Retomada Fiscal per-
manecerá aberto até 25 de fevereiro 
de 2022 
 

O prazo para adesão ao Programa de 
Retomada Fiscal, da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que se encerraria em 29 de dezem-
bro de 2021, foi estendido para 25 de 
fevereiro de 2022. Com isso, os con-
tribuintes inscritos em dívida da 
União ganham cerca de dois meses 
a mais para poder negociar seus dé-
bitos com benefícios, como possibi-
lidade de descontos, entrada facili-
tada e prazo ampliado para paga-
mento. 

Poderão ser negociados, nos termos 
do Programa, os débitos inscritos na 
Dívida Ativa da União e do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
até 31 de janeiro de 2022. Todas as 
modalidades de transação disponí-
veis abrangem também os débitos 
apurados na forma do Simples Naci-
onal, do Fundo de Assistência ao 
Trabalhador Rural (Funrural) e o Im-
posto Territorial Rural (ITR). 

Confira todas as modalidades de ne-

gociação 

As modalidades de negociação fa-
zem parte do Programa de Reto-
mada Fiscal, que consiste no con-
junto de medidas da PGFN para esti-
mular a conformidade fiscal relativa 
aos débitos inscritos em dívida ativa 
da União, em razão dos impactos 
econômicos e financeiros causados 
pela pandemia de Covid-19. 

As propostas estão disponíveis no 
portal Regularize > opção “Negociar 
Dívida” > “Acesso ao Sistema de Ne-
gociações”. Na tela inicial do Sistema 
de Negociações, clicar no menu 
“Adesão” > “Transação”. 

Acesse a Portaria 15.059, que formali-

zou a reabertura de prazo 

Ministério da Economia em 27.12.2021. 

 

■Aprovado o novo modelo de Com-
provante de Rendimentos Pagos e de 
Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte 
 

Foi publicada no DOU de 15 de de-
zembro de 2021, a Instrução Norma-
tiva nº 2.060, de 13 de dezembro de 
2021, que aprova o modelo de Com-
provante de Rendimentos Pagos e do 
Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte e dispõe sobre as instruções 
de preenchimento. 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/me-n-15.059-de-24-de-dezembro-de-2021.-370105227
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pgfn/me-n-15.059-de-24-de-dezembro-de-2021.-370105227
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A nova IN traz duas principais alte-
rações ao comprovante de rendi-
mentos, sendo a primeira relativa 
aos órgãos gestores e a segunda, 
aos rendimentos isentos e não tribu-
táveis para maiores de 65 anos. 

O órgão gestor de mão de obra do 
trabalho portuário fica responsável 
por fornecer o comprovante de ren-
dimentos aos trabalhadores portuá-
rios avulsos, inclusive aos arruma-
dores. Essa iniciativa contribuirá 
para diminuição da omissão de ren-
dimentos, provocada pela falta de 
fornecimento de comprovantes ade-
quados a esses trabalhadores. 

O novo modelo de comprovante in-
clui também, na linha 2 do quadro 4, 
um campo específico para destacar 
a parte isenta da aposentadoria paga 
pelo fundo do regime geral a pes-
soas maiores de 65 anos. Esse valor 
está limitado a um teto, e alcança 
também os rendimentos recebidos a 
título de 13º salário. 

Foi alterada na linha 8 do quadro 4, a 
questão dos juros de mora recebidos 
pelo atraso no pagamento de remu-
neração por exercício de emprego, 
cargo ou função. Essa mudança re-
percute sobre rendimentos pagos 
em cumprimento de decisão judicial, 
pois o STF pôs fim à discussão refe-
rente à tributação desses valores, ao 
decidir com repercussão geral e 

efeito vinculante para todos os en-
volvidos, que não podem ser tributa-
dos os juros pagos pelo atraso no 
pagamento de rendimentos de tra-
balho. 

As alterações aumentam a transpa-
rência das informações a serem for-
necidas pela pessoa física, especifi-
cam melhor os rendimentos isentos 
recebidos pelo contribuinte e facili-
tam o preenchimento da declaração 
de IRPF. 

Vale lembrar que todas as pessoas 
físicas ou jurídicas que tenham pago 
a pessoa física rendimentos com re-
tenção do imposto de renda na fonte 
durante o ano-calendário, são obri-
gadas a fornecer o comprovante de 
rendimentos, conforme modelo 
constante do Anexo I da IN. O docu-
mento pode ser disponibilizado pela 
internet, encaminhado para ende-
reço eletrônico ou fornecido em for-
mato impresso, sem ônus para o be-
neficiário. 

O comprovante também deve ser 
entregue ao beneficiário que solici-
tar até o dia 15 de janeiro do ano sub-
sequente ao do pagamento dos ren-
dimentos, mesmo que não haja re-
tenção de imposto sobre a renda na 
fonte. 
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Quando for destinado à comerciali-
zação deverá ser impresso na cor 
preta, em papel branco, no formato 
A4, com as características do mo-
delo constante do Anexo I, e conter 
no rodapé, o nome e o número de 
inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa 
que realizar a sua impressão. 

Aqueles que optarem por emitir o 
comprovante por meio de processa-
mento eletrônico poderão utilizar 
um leiaute diferente, desde que o do-
cumento contenha todas as informa-
ções indicadas no Anexo I, sendo 
dispensada assinatura ou chancela 
mecânica. 

O comprovante deverá ser fornecido 
até o último dia útil do mês de feve-
reiro do ano subsequente ao do pa-
gamento dos rendimentos ou por 
ocasião da rescisão do contrato de 
trabalho, se ocorrer antes da refe-
rida data. 
 
Se houver extinção da pessoa jurí-
dica por cisão total, encerramento 
da liquidação, fusão ou incorporação, 
antes do último dia útil de fevereiro, 
o comprovante deverá ser fornecido 
até o último dia útil do mês subse-
quente ao da ocorrência do evento. 
 
A fonte pagadora que deixar de for-
necer o comprovante aos beneficiá-
rios, dentro do prazo fixado no art. 3º 

da Instrução Normativa, ou fornecê-
lo com inexatidão, fica sujeita ao pa-
gamento de multa no valor de R$ 
41,43, por comprovante. 
 
Será aplicada à fonte pagadora que 
prestar informação falsa sobre ren-
dimentos pagos, deduções ou 
IRRF, multa de 300% sobre cada va-
lor omitido ou acrescido que possa 
causar indevida redução do imposto 
a pagar ou indevido aumento do im-
posto a restituir ou a compensar, in-
dependente de outras penalidades 
administrativas ou criminais, incor-
rendo na mesma penalidade aquele 
que se beneficiar da informação, sa-
bendo ou devendo saber ser falsa. 
 
Receita Federal em 27.12.2021. 
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3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF modula decisão sobre inconsti-
tucionalidade de ICMS maior sobre 
telecomunicações e energia 
 

■Produzirá efeitos apenas a partir 

do exercício financeiro de 2024 a de-

cisão do Supremo Tribunal Federal 

(STF) que julgou inconstitucional a 

fixação da alíquota do Imposto de 

Circulação de Mercadorias e Servi-

ços (ICMS) sobre operações de for-

necimento de energia elétrica e ser-

viços de telecomunicações em pata-

mar superior à cobrada sobre as 

operações em geral, em razão da 

essencialidade dos bens e serviços. 

A modulação dos efeitos da decisão 

levou em consideração seu impacto 

nas contas públicas dos estados e do 

Distrito Federal. 

 

 

 

 

Impacto 

O colegiado, por maioria, seguiu a 
proposta apresentada pelo ministro 
Dias Toffoli no Recurso Extraordiná-
rio (RE) 714139, com repercussão ge-
ral (Tema 745), em que a Corte reco-
nheceu o direito de um contribuinte 
de Santa Catarina ao recolhimento 
do ICMS incidente sobre esses ser-
viços com base na alíquota geral de 
17%, conforme previsto na Lei esta-
dual 10.297/1996. O ministro citou in-
formações no sentido de que a apli-
cação da redefinição da alíquota já 
no exercício financeiro de 2022 re-
presentaria perda anual estimada 
pelos estados em R$ 26,6 bilhões. 

Toffoli lembrou, ainda, que governa-
dores e membros das procurado-
rias, em audiência, apresentaram ta-
bela que demonstra que o impacto 
anual da decisão da Corte, tomando 
como base preços de 2019, varia, a 
depender do estado, de R$ 19 mi-
lhões (Roraima) a R$ 3,59 bilhões 
(São Paulo). "Os montantes são ele-
vados, e as perdas de arrecadação 
ocorrem em tempos difíceis e atin-
gem estados cujas economias já es-
tão combalidas", enfatizou. 

O ministro destacou que, ao produzir 
efeitos a partir de 2024, primeiro 
exercício financeiro regido pelo pró-
ximo plano plurianual (PPA) de cada 
unidade federada, os impactos da 
decisão nas contas públicas serão 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=479034&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=479034&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=479034&ori=1
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amenizados num espaço de tempo 
adequado. Ficaram ressalvadas da 
modulação, no entanto, as ações 
ajuizadas até o início do julgamento 
do mérito do recurso (5.2.2021). 

Ficou vencido, na modulação, o mi-
nistro Edson Fachin. 

RE. nº 714139. 

Imposto incidente sobre licencia-
mento de software personalizado é o 
ISS, e não o ICMS 

 

■Por decisão unânime, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF) de-

cidiu que é constitucional a incidên-

cia de Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISS) sobre con-

tratos de licenciamento ou cessão de 

direito de uso de programas de com-

putador (software) desenvolvidos de 

forma personalizada. O Tribunal, em 

sessão virtual, desproveu o Recurso 

Extraordinário (RE) 688223, com re-

percussão geral reconhecida (Tema 

590). 

Serviço 

No recurso ao Supremo, uma em-

presa de telefonia questionava deci-

são do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJ-PR), que entendeu que a co-

brança de ISS nessa situação está 

prevista na lista de serviços tributá-

veis e se enquadra em hipótese legal 

que prevê a incidência do imposto 

sobre serviço proveniente do exte-

rior ou cuja prestação tenha se inici-

ado no exterior (parágrafo 1º do in-

ciso 1º da Lei Complementar 

116/2003). Também fundamentou sua 

decisão no fato de se tratar de ser-

viço prestado por terceiro, o que não 

caracteriza atividade-meio de co-

municação. 

Para a operadora, a hipótese em 

questão não está sujeita à tributação 

de ISS, porque o contrato envol-

vendo licenciamento ou cessão de 

software não trata de prestação de 

um serviço, mas de “uma obrigação 

de dar”. Apontava, ainda, violação a 

dispositivos constitucionais que ga-

rantem a não incidência de ISS sobre 

serviços de telecomunicações (pa-

rágrafo 3º do artigo 155 e inciso III do 

artigo 156). 

Obrigação de fazer 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do 

relator, ministro Dias Toffoli, para 

quem se aplica ao caso o entendi-

mento de que o licenciamento e a 

cessão de direito de uso de progra-

mas de computação, sejam esses de 

qualquer tipo, estão sujeitos ao ISS, 

e não ao ICMS (Ações Diretas de In-

constitucionalidade 1945 e 5659). 
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Nesses precedentes, o Tribunal re-

gistrou que a distinção entre sof-

tware de prateleira (padronizado) e 

por encomenda (personalizado) não 

é mais suficiente para a definição da 

competência para a tributação dos 

negócios jurídicos que envolvam 

programas de computador em suas 

diversas modalidades, pois é im-

prescindível a existência de esforço 

humano direcionado para a constru-

ção dos programas, configurando-se 

a obrigação de fazer. 

Caso concreto 

No caso concreto, segundo o relator, 

o Tribunal de origem, ao chancelar a 

incidência do ISS, não divergiu da 

orientação do Supremo. A seu ver, 

não ocorre, no caso, ofensa ao artigo 

155, parágrafo 3º, da Constituição Fe-

deral, que veda a incidência de qual-

quer outro imposto sobre as opera-

ções de comunicação que não o 

ICMS, pois o serviço relacionado ao 

licenciamento do software persona-

lizado, adquirido pela telefônica, não 

se confunde com o serviço de tele-

comunicação. 

O ministro frisou, ainda, que, apesar 

de o programa ter sido elaborado no 

exterior, a operação tributada é o li-

cenciamento ou a cessão do direito 

de uso, que concretiza o serviço, 

sendo válida a incidência do ISS so-

bre serviço proveniente do exterior 

ou cuja prestação se tenha iniciado 

no exterior, prestigiando o princípio 

da tributação no destino. 

Modulação 

Assim como no julgamento das ADIs 

1945 e 5659, o Plenário decidiu atri-

buir eficácia à decisão a partir de 

3.3.2021. Ficam ressalvadas as ações 

judiciais em curso em 2.3.21 e as hi-

póteses de comprovada bitributação 

relativas a fatos geradores ocorri-

dos até essa data, casos em que o 

contribuinte terá direito à repetição 

do indébito do ICMS. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 

foi a seguinte: “É constitucional a in-

cidência do ISS no licenciamento ou 

na cessão de direito de uso de pro-

gramas de computação desenvolvi-

dos para clientes de forma persona-

lizada, nos termos do subitem 1.05 da 

lista anexa à LC nº 116/03”. 

RE nº688223. 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4245695


 
 

14 

 

Perdão de dívidas tributárias 
 
■O Supremo Tribunal Federal, por 
unanimidade, apreciando o tema 817 
da repercussão geral, negou provi-
mento ao recurso extraordinário, re-
conhecendo a constitucionalidade da 
Lei distrital nº 4.732 de 2011, com a 
redação dada pela Lei distrital nº 
4.969 de 2012. 
 
E fixou a seguinte tese: “É constitu-
cional a lei estadual ou distrital que, 
com amparo em convênio do CON-
FAZ, conceda remissão de créditos 
de ICMS oriundos de benefícios fis-
cais anteriormente julgados incons-
titucionais”, nos termos do voto do 
Relator. 
  
RE nº 851421. 

Não cabe execução fiscal contra ge-
rente que deixou a empresa sem dar 
causa à posterior dissolução irregu-
lar 
 

■Em julgamento de recursos repeti-

tivos, a Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) definiu que 

o "redirecionamento da execução 

fiscal, quando fundado na dissolução 

irregular da pessoa jurídica execu-

tada ou na presunção de sua ocor-

rência, não pode ser autorizado con-

tra o sócio ou o terceiro não sócio 

que, embora exercesse poderes de 

gerência ao tempo do fato gerador, 

sem incorrer em prática de atos com 

excesso de poderes ou infração à lei, 

ao contrato social ou aos estatutos, 

dela regularmente se retirou e não 

deu causa à sua posterior dissolu-

ção irregular, conforme o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional 

(CTN)". 

Com esse entendimento, o colegiado 

negou a pretensão da Fazenda Naci-

onal, que sustentava a possibilidade 

de redirecionamento da execução 

fiscal contra o sócio que exercia a 

gerência ao tempo do fato gerador 

do tributo, mas se retirou da em-

presa antes de sua dissolução irre-

gular. 

Para a relatora do Tema 962, minis-

tra Assusete Magalhães, a Súmula 

430 do STJ – segundo a qual "o ina-

dimplemento da obrigação tributária 

pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-

gerente" – explicita que a simples 

falta de pagamento do tributo não 

acarreta automaticamente a respon-

sabilidade subsidiária do sócio, pre-

vista no artigo 135 do CTN. 

Segundo a magistrada, é indispensá-

vel, para tanto, que ele tenha agido 

com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao esta-

tuto da empresa (Tema 97 do STJ). 
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Autonomia patrimonial da pessoa ju-

rídica 

A relatora explicou que essa conclu-

são é consequência da autonomia 

patrimonial da pessoa jurídica. "Se, 

nos termos do artigo 49-A, caput, do 

Código Civil, 'a pessoa jurídica não se 

confunde com os seus sócios, asso-

ciados, instituidores ou administra-

dores', decorre que o simples ina-

dimplemento de tributos não pode 

gerar, por si só, consequências ne-

gativas no patrimônio dos sócios", 

afirmou. 

Na sua avaliação, no entanto, a auto-

nomia patrimonial não é um fim em 

si, um direito absoluto. Por isso 

mesmo, observou, a legislação – in-

clusive a civil, comercial, ambiental 

e tributária – estabelece hipóteses 

de responsabilização dos sócios e 

administradores por obrigações da 

pessoa jurídica. 

Assusete Magalhães citou como 

exemplo o inciso III do artigo 135 do 

CTN, bem como a previsão jurispru-

dencial de que "a não localização da 

empresa no endereço fornecido 

como domicílio fiscal gera presun-

ção iuris tantum de dissolução irre-

gular", o que torna possível a "res-

ponsabilização do sócio-gerente, a 

quem caberá o ônus de provar não 

ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder" (Súmula 435). 

Tese reflete entendimento consoli-

dado na jurisprudência 

Segundo a ministra, a jurisprudência 

é firme ao não admitir o redireciona-

mento da execução baseada em dis-

solução irregular contra o sócio que, 

mesmo exercendo a gerência ao 

tempo do fato gerador, mas sem ter 

incorrido em excesso de poderes ou 

infração à lei, ao contrato social ou 

aos estatutos, afastou-se regular-

mente da empresa antes de sua dis-

solução irregular, à qual não deu 

causa. 

Para a magistrada, a responsabili-

dade pelo débito tributário deve re-

cair sobre aquele que pratica o fato 

ensejador da responsabilidade, "ou 

seja, não tendo o ex-sócio concor-

rido para a dissolução irregular da 

pessoa jurídica executada, não pode 

ele ser responsabilizado por esse 

fato", declarou. 

A relatora ressalvou dessa conclu-

são os casos de fraude, simulação e 

ilícitos análogos na dissolução irre-

gular da pessoa jurídica devedora, 

bem como as hipóteses em que o só-

cio-gerente que se retirou tenha 

praticado, quando do fato gerador, 
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ato com excesso de poderes ou in-

fração à lei, ao contrato social ou aos 

estatutos. 

REsp. nº 1.377.019. 

 

Mesmo antes da Lei 14.112 de 2020, 
fisco pode habilitar na falência cré-
dito submetido a execução 

■Em julgamento de recursos espe-

ciais repetitivos (Tema 1.092), a Pri-

meira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) estabeleceu a tese de 

que é possível a Fazenda Pública ha-

bilitar, em processo de falência, cré-

dito objeto de execução fiscal em 

curso, mesmo antes da Lei 14.112 de 

2020, desde que não haja pedido de 

constrição no juízo executivo. 

Com a fixação da tese – que confirma 

orientação já adotada nas turmas de 

direito público do STJ –, poderão vol-

tar a tramitar os recursos especiais 

e agravos em recurso especial sobre 

a mesma questão jurídica, que esta-

vam suspensos à espera da defini-

ção do precedente qualificado. Não 

havia determinação de suspensão de 

ações em outras fases processuais. 

A relatoria dos recursos repetitivos 

coube ao ministro Gurgel de Faria, 

segundo o qual, atualmente, não há 

mais dúvida sobre a possibilidade de 

a Fazenda habilitar o crédito público 

no juízo da falência, ainda que esteja 

pendente execução fiscal do mesmo 

crédito, caso em que a ação execu-

tiva ficará suspensa, nos termos do 

artigo 7º-A, parágrafo 4º, inciso V, da 

Lei 11.101 de 2005 – dispositivo intro-

duzido pela Lei 14.112 de 2020. 

No cenário anterior à modificação 

legislativa, o relator destacou que os 

artigos 5º e 38 da Lei de Execuções 

Fiscais dispunham ser privativa do 

juízo da execução a competência 

para decidir a respeito da dívida 

ativa. Por outro lado – acrescentou –

, a Lei 11.101 de 2005 já previa que o 

juízo falimentar é indivisível e com-

petente para conhecer de todas as 

ações sobre bens, interesses e ne-

gócios do falido – ressalvadas as 

causas trabalhistas, fiscais e aque-

las não regidas pela Lei de Recupe-

ração e Falência em que o falido fi-

gure como autor ou litisconsorte 

ativo. 

Coexistência entre procedimentos 

era possível mesmo antes da Lei 

14.112 de 2020 

Gurgel de Faria explicou que, mesmo 

antes da alteração trazida pela Lei 

14.112 de 2020, não havia impedi-

mento legal à coexistência da ação 

executiva fiscal com o pedido de ha-

bilitação de crédito no âmbito fali-
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mentar. Exatamente por esse enten-

dimento, apontou, é que o STJ tem 

orientação antiga no sentido de que 

a falência superveniente do devedor 

não tem a força de paralisar a exe-

cução fiscal. 

Apesar da possibilidade de coexis-

tência de ambos os procedimentos, o 

ministro esclareceu que, sendo a op-

ção por um deles prerrogativa da 

Fazenda Pública, proposta a execu-

ção fiscal e, posteriormente, apre-

sentado o pedido de habilitação no 

juízo da falência, a ação de cobrança 

perderá a sua utilidade – ao menos 

momentaneamente – e, por isso, de-

verá ser suspensa, não resultando 

desse fato, contudo, a renúncia da 

Fazenda ao direito de cobrar o cré-

dito por meio da execução fiscal. 

De igual forma, enfatizou o relator, 

nessa situação, a Fazenda Pública 

não pode pleitear a constrição de 

bens no processo executivo.  

"Portanto, da interpretação sistemá-

tica da legislação de regência, a exe-

cução fiscal e o pedido de habilitação 

de crédito no juízo falimentar coe-

xistem, a fim de preservar o inte-

resse maior, que é a satisfação do 

crédito público, não podendo a pre-

judicialidade do processo falimentar 

ser confundida com falta de inte-

resse de agir do ente público", con-

cluiu o magistrado ao fixar a tese re-

petitiva. 

REsp. nº 1.872.759. 

ICMS compensado com precatório 
deve ser repassado ao município na 
data da compensação 

■O repasse da participação a que o 
município tem direito sobre o ICMS 
compensado com precatório deve 
ocorrer no momento em que for re-
alizada a compensação – hipótese 
em que a dívida do contribuinte é ex-
tinta –, não estando a transferência 
condicionada à data em que o crédito 
previsto no precatório deveria ser 
efetivamente quitado em dinheiro, 
segundo a ordem cronológica dos 
pagamentos.  

O entendimento foi firmado pela Pri-
meira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) ao manter acórdão do 
Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) 
que determinou ao Estado do Paraná 
o pagamento imediato dos valores 
referentes à cota-parte do município 
de Espigão Alto do Iguaçu no ICMS 
compensado com precatórios. 

A sentença – posteriormente confir-
mada pelo TJPR – também fixou a 
atualização do montante total pela 
taxa Selic e estabeleceu como 
marco inicial da correção o mo-
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mento em que o Estado deixou, inde-
vidamente, de repassar ao município 
beneficiário as cotas referentes à 
sua participação no ICMS. 

No recurso ao STJ, o Estado do Pa-
raná alegou que, como previsto 
no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei 
Complementar 63/1990, o repasse só 
deveria ocorrer no momento pre-
visto para a disponibilização finan-
ceira do precatório, sob pena de vio-
lação da ordem cronológica de paga-
mento da dívida pública. 

Também sustentou que a correção 
pela taxa Selic desde a data da com-
pensação acarreta a incidência de 
juros de mora antes do trânsito em 
julgado da sentença, contrariando 
o artigo 167, parágrafo único, do Có-
digo Tributário Nacional. 

Extinção do débito se dá no momento 
da compensação 

O relator do recurso, ministro Gurgel 
de Faria, afirmou que a extinção do 
débito tributário mediante compen-
sação com precatório se dá com a 
aceitação deste último como forma 
de quitação da dívida, não havendo 
lei federal que preveja a postergação 
do repasse da participação dos mu-
nicípios no ICMS compensado para o 
momento em que ocorreria a dispo-
nibilização financeira do valor do 
precatório, de acordo com a ordem 
cronológica legal. 

"Condicionar a extinção e o repasse 
do ICMS à ordem cronológica do pre-
catório intenta transmudar a hipó-
tese de compensação tributária para 
arrecadação por meio de efetivo pa-
gamento de que trata o caput do ar-
tigo 4º, esvaziando, assim, a norma 
específica contida no parágrafo 1º", 
disse o magistrado. 

Quanto à forma de atualização, Gur-
gel de Faria explicou que, conforme 
jurisprudência do STJ, as condena-
ções do ente público relativas à ar-
recadação de créditos de natureza 
tributária – no caso, o ICMS que dei-
xou de ser repassado ao município – 
deverão ser atualizadas com os 
mesmos índices aplicados na co-
brança de tributo em atraso, sendo 
legítima a aplicação da taxa Selic, 
desde que prevista na legislação da 
entidade tributante (Tema 905 do 
STJ). 

REsp. nº 1.894.736. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp63.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp63.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#ART167
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#ART167
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1495144
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1495144
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2098793&num_registro=202002337739&data=20211019&peticao_numero=-1&formato=PDF
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IPTU - Sujeito passivo - Credor fidu-
ciário - Antes da consolidação da 
propriedade e da imissão na posse 
no imóvel - Impossibilidade 

■O Superior Tribunal de Justiça, Pri-

meira Turma, entendeu que o credor 

fiduciário, antes da consolidação da 

propriedade e da imissão na posse 

no imóvel objeto da alienação fiduci-

ária, não pode ser considerado su-

jeito passivo do IPTU, uma vez que 

não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 34 do 

CTN. 

Inicialmente, anote-se que, de 
acordo com o art. 25 da Lei n. 9.514 
de 1997, a propriedade conferida ao 
credor fiduciário é resolúvel. Além 
disso, nos termos dos arts. 1.231 e 
1.367 do Código Civil, essa não é 
plena e nunca o será. 

Com efeito, "a intenção do devedor fi-
duciante, ao oferecer o imóvel como 
garantia ao contrato de alienação fi-
duciária, não é, ao fim e ao cabo, 
transferir para o credor fiduciário a 
propriedade plena do bem, diversa-
mente do que ocorre na compra e 
venda, mas apenas garantir o adim-
plemento do contrato de financia-
mento a que se vincula, objetivando 
que, mediante o pagamento integral 
da dívida, a propriedade plena do 
bem seja restituída ao seu patrimô-
nio" (REsp 1.726.733/SP, Rel. Ministro 

Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, DJe 16.10.2020). 

Vê-se, pois, que a propriedade con-
ferida ao credor fiduciário é despida 
dos poderes de domínio/propriedade 
(uso, gozo e disposição), sendo a 
posse indireta por ele exercida des-
provida de ânimo de domínio, consi-
derando-se a inexistência do ele-
mento volitivo: a vontade de ter o 
bem como se seu fosse. 

Observe-se que, na eventual hipó-
tese de consolidação da propriedade 
no nome do credor fiduciário (art. 26, 
§§, da Lei n. 9.514 de 1997), a lei de-
termina a obrigatoriedade de este 
promover a alienação do bem (art. 27 
da Lei 9.514 de 1997 e art. 1.364 do 
CC/2002), não sendo possível a ma-
nutenção da sua propriedade sobre o 
bem mesmo nas hipóteses de ina-
dimplemento do contrato pelo deve-
dor fiduciante (art. 1.365 do Código 
Civil). 

De mesma forma, o credor fiduciário 
também não é detentor do domínio 
útil sobre o imóvel, tendo em vista 
que esse reserva-se ao devedor fi-
duciante (arts. 1.361, § 2°, e 1.363 do 
CC/2002). 

Nesse contexto, ganha relevância a 
previsão feita nos arts. 27, § 8°, da Lei 
9.514/1997 e 1.368-B, parágrafo único, 
do CC/2002, quando declaram que 
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sobre o credor fiduciante recaem to-
dos os encargos (especial atenção 
dada aos tributos) incidentes sobre o 
bem apenas com a consolidação da 
propriedade e após a imissão da 
posse. 

Em relação aos créditos de IPTU, o 
entendimento desta Corte superior 
se consolidou no sentido de que se 
consideram contribuintes do referido 
imposto o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título. 

Esta é a orientação adotada no julga-
mento do Recurso Especial repetitivo 
1.111.202/SP, quando se definiu que o 

próprio Município pode, por meio de 
lei local, escolher no rol do art. 34 do 
CTN aquele que constará como su-
jeito passivo da exação. 

No entanto, a jurisprudência desta 
Corte superior, interpretando o art. 
34 do CTN, também reconhece não 
ser possível a sujeição passiva do 
IPTU ao proprietário despido dos po-
deres de propriedade, daquele que 
não detém o domínio útil sobre o 
imóvel ou do possuidor sem ânimo 
de domínio, no que se insere o credor 
fiduciário. 

AREsp. nº 1.796.224. 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28ARESP.clas.+e+%40num%3D%221796224%22%29+ou+%28ARESP+adj+%221796224%22%29.suce.

